
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIR0Pul*lIGO

"CONCEDE AUMENTO DE SUBVENÇÃO AO
HOSPITAL ANTONIO CASTRO."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A cÃMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar as subvenção ao Hospital Antonio Castro
no valor de R$20.000,OO(Vinte Mil Reais) até o término do exercício corrente, concedido pela
Lei Municipal n01236/2006.

Art. 2°-Fica o Poder Executivo autorizado, através de Decreto, suplementar a dotação
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, subvenção consignada no Orçamento, no valor citado
no art. 1°, através ed e anulações de dotações ou excesso de arrecadação.

Art. 3 o Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2006.
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